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ACÓRDÃO Nº 5860/2021 – TCU – 2ª Câmara 

 
1. Processo nº TC 023.505/2017-6.  
2. Grupo I – Classe de Assunto: I - Recurso de Reconsideração (Tomada de Contas Especial)  
3. Interessado/Responsável/Recorrente: 
3.1. Interessado: Tribunal Regional Eleitoral do Pará (05.703.755/0001-76). 
3.2. Responsável: Arildo Tavares Repolho (654.228.482-68). 
3.3. Recorrente: Arildo Tavares Repolho (654.228.482-68). 
4. Órgão/Entidade: Tribunal Regional Eleitoral do Pará. 
5. Relator: Ministro Augusto Nardes. 
5.1. Relator da deliberação recorrida: Ministro Raimundo Carreiro. 
6. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 
7. Unidade Técnica: Secretaria de Recursos (Serur). 
8. Representação legal: Antonio João Brito Alves (OAB/PA-12.222). 
 
9. Acórdão: 

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de recurso de reconsideração interposto pelo Sr. 
Arildo Tavares Repolho, na condição de servidor efetivo da Prefeitura Municipal de Jacareacanga/PA 
requisitado para a 102ª Zona Eleitoral sediada no referido município, contra o Acórdão 10.622/2019-
TCU-2ª Câmara, por meio do qual o Tribunal julgou irregulares suas contas, condenou-o em débito e 
imputou-lhe multa proporcional ao dano. 

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da 
Segunda Câmara, ante as razões expostas pelo Relator, em: 

9.1.  conhecer, com fundamento nos artigos 32, inciso I, e 33, da Lei 8.443/1992, e art. 285 
do Regimento Interno do TCU, do recurso de reconsideração para, no mérito, negar-lhe provimento; 

9.2. dar conhecimento desta decisão ao recorrente e aos interessados. 
 
10. Ata n° 10/2021 – 2ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 6/4/2021 – Telepresencial. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-5860-10/21-2. 
13. Especificação do quórum:  
13.1. Ministros presentes: Bruno Dantas (Presidente), Augusto Nardes (Relator), Aroldo Cedraz e 
Raimundo Carreiro. 
13.2. Ministros-Substitutos presentes: Marcos Bemquerer Costa e André Luís de Carvalho. 
 
 

(Assinado Eletronicamente) 
BRUNO DANTAS 

(Assinado Eletronicamente) 
AUGUSTO NARDES 

Presidente Relator 
 
 

Fui presente: 
 
 

(Assinado Eletronicamente) 
LUCAS ROCHA FURTADO 

Subprocurador-Geral 
 

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 67250526.


